
LEI MUNICIPAL Nº 1766
Considera de Utilidade Pública a Escola Sinodal Rui
Barbosa.

ERNESTO GUILHERME KELLER FILHO, PREFEITO MUNICIPAL DE CARA-
ZINHO.

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º - É considerada de Utilidade Pública Municipal, a
Escola Sinodal Rui Barbosa, da Comunidade Evangélica desta
cidade, tendo em vista os relevantes serviços prestados à
coletividade do nosso Município, colaborando com o setor
público, responsável pela formaçp¦o intelectual e moral da nossa
juventude.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
çpuo.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 8 de abril de 1965.

a)ERNESTO GUILHERME KELLER FILHO
Prefeito Municipal

a)José Moisés Marcondes
Secretário do Município
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